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CONTRATOS 

 

 
Contrato nº 52/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6013/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 52/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 154/2021 
Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC - SENAC BEBEDOURO 
Valor: 42.600,00 Assinatura: 06/12/2021 Objeto: Prestação de Serviços para Ministrar 
Capacitação para Equipes de Trabalho da Secretaria Municipal de Educação, composta por 
Auxiliares de Serviços Gerais, Merendeiras, Inspetores de Alunos, Motoristas e Monitores 
de Transporte, Auxiliares e Estagiários, Secretários e Oficiais de Escola e Equipe da 
SEMEB. Os conteúdos terão uma carga horária de 04 horas cada intervenção, totalizando 
80 horas, divididos em módulos em datas a serem definidas. Acompanhamento e Aferição 
pela Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de Bebedouro - 
SEMEB, de conformidade com as especificações e condições constantes do Processo 
Administrativo nº 154/2021 de Dispensa de Licitação nº 6013/2021 e da Proposta nº: 
50912.1 apresentada pelo Contratado. Prazo para a Prestação dos Serviços: 12 meses e a 
Vigência do Contrato: 12 meses. Modalidade Dispensa de Licitação nº 6013/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
Contrato nº: 53/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 49/2021 
Contrato nº: 53/2021  
Processo: 144/2021  
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Claudio Roberto Constantino - ME. 
Valor Total: R$ 375.000,00.  
Assinatura: 07/12/2021  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Buffet para 
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fornecimento de cardápio em capacitações dos profissionais multidisciplinares da rede de 
saúde, para reuniões do grupo de adesão dos portadores de HIV/AIDS em 
acompanhamento no SAE - Bebedouro/SP e para reuniões da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
Quantidade de licitantes participantes: 1. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 54/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 50/2021 
Contrato nº: 54/2021  
Processo: 145/2021  
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Andreza Gomes Fabro Assistencia Social Ltda. 
Valor Total: R$ 58.402,00.  
Assinatura: 08/12/2021  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 
social para intervenção e acompanhamento social com adolescentes egressos de 
acolhimento institucional de Bebedouro em situação específica e excepcional de situação 
de inexistência familiar de origem e extensa garantindo o desenvolvimento pessoal, 
geração de renda deste público.  
Quantidade de licitantes participantes: 2. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 
Contrato nº 55/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6212/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 55/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 155/2021 
Contratada: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação, entidade sem fins lucrativos, por 
meio do Centro Tecnológico de Lins - CETEC Valor: 1.057.070,00 Assinatura: 09/12/2021 
Objeto: Prestação de Serviços de Geoprocessamento, Aerofotogrametria, Levantamento 
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em Campo, Cadastramento e Recadastramento dos Imóveis Urbanos, Imóveis Rurais, 
Placas de Trânsito, Túmulos do Cemitério Municipal, Fornecimento de Sistemas, Licenças 
e Suporte Técnico, Pesquisa junto ao Mercado Mobiliário, e Desenvolvimento Técnico de 
Planta Genérica de Valores, como seguem: Objeto 1 - Levantamento Cadastral da 
Sinalização de Trânsito Vertical e Horizontal; Objeto 2 - Sistema de Informações 
Geográficas Cemitério; Objeto 3 - Sistema de Informações Geográficas Imobiliário Urbano; 
Objeto 4 - Sistema de Informações Geográficas Rural e Objeto 5 - Planta Genérica de 
Valores, em conformidade com as especificações e condições constantes do Processo 
Administrativo nº 155/2021 de Dispensa de Licitação nº 6212/2021 e da Proposta Técnica 
Comercial, da Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico-Financeiro apresentados pela 
Contratada. Prazo para a Prestação dos Serviços: 12 meses e a Vigência do Contrato: 12 
meses. Modalidade Dispensa de Licitação nº 6212/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 56/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 56/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 97/2021 
Contratada: HP Engenharia Ltda Valor: R$ 2.530.920,32 Assinatura: 15/12/2021 Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente cadastrada no 
CREA, incluindo Profissionais Habilitados, para Execução de Qualificação de Vias Urbanas 
com Implementação e Infraestrutura de Pavimentação Asfáltica no Sistema Viário, visando 
Ação de Melhoria de Sistema Viário em Benefício dos Bairros: Residencial Franciscano e 
Vila Bom Retiro, localizado na Avenida São Francisco com sua Extensão compreendida 
pelos Bairros: Jardim Portal do Lago I, Residencial Franciscano, Parque Residencial Santo 
Antônio, Vila Bom Retiro, Jardim Tropical e Jardim União todos no Município de 
Bebedouro/SP., com recursos financeiros oriundos do: CONTRATO DE REPASSE Nº 
885827/2019/MDR/CAIXA, CONTRATO DE REPASSE Nº 885824/2019/MDR/CAIXA e 
CONTRATO DE REPASSE Nº 893642/2019/MDR/CAIXA, que entre si celebraram a 
UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e o MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, 
objetivando a execução de ações relativas ao planejamento urbano e com contrapartidas 
do MUNICÍPIO, NÚMEROS DE OPERAÇÃO: 1064489-86/MDR/ CAIXA, 1064491-
27/MDR/CAIXA e 1068620-22/MDR/CAIXA, respectivamente. Prazo para a Execução da 
Obra: 04 meses e a Vigência do Contrato: 04 meses Modalidade Concorrência Pública nº 
01/2021 Proponentes: 02. 
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Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 57/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 57/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 134/2021 
Contratada: Pires Montagem Industrial Eireli - ME Valor: R$ 234.973,24 Assinatura: 
20/12/2021 Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, 
devidamente cadastrada no CREA, incluindo Profissional Habilitado, para Construção da 
Praça do Bairro Residencial Vale do Sol, localizada em área da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, compreendida entre a Avenida Prefeito Joaquim Alves Guimarães, Alameda 
Anselmo Buzinaro, Alameda Tenente João Farias Pinto e Alameda Amandio Miranda, no 
Município de Bebedouro/SP., através de repasse de recursos financeiros do CONVÊNIO Nº 
100785/2021 que entre si celebraram o ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, esta por sua SUBSECRETARIA DE 
CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, e o 
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, com contrapartida do MUNICÍPIO, PROCESSO 
SDRTER2021100785DM. Prazo para a Execução da Obra: 02 meses e a Vigência do 
Contrato: 02 meses Modalidade Tomada de Preços nº 06/2021 Proponentes: 01. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 58/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 51/2021 
Contrato nº: 58/2021  
Processo: 151/2021  
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Avaliativa Gestão de Informações Educacionais Ltda. 
Valor Total: R$ 291.000,00.  
Assinatura: 22/12/2021  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
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Objeto: Contratação de empresa para elaboração de instrumento de avaliação do 
rendimento escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Bebedouro (das séries: 1º; 
2º; 3º, 4º e 5º ano), com o objetivo de produzir um diagnóstico do rendimento escolar dos 
alunos das escolas municipais, por meio de instrumentos de avaliação da aprendizagem da 
Rede Municipal de Ensino de acordo com a Proposta Pedagógica e o Currículo, 
contemplando impressão, correção, análise dos resultados, elaboração de relatórios 
pedagógicos e implantação de plataforma online para gestão das informações.  
Quantidade de licitantes participantes: 1. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 59/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 53/2021 
Contrato nº: 59/2021  
Processo: 153/2021  
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Aplicativa Serviços de Apoio Gestão e Administração Eireli. 
Valor Total: R$ 5.507,72.  
Assinatura: 22/12/2021 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço, em atendimento 
ao disposto no art. 37, inciso I e II da CF/88 e art. 9º da Lei Federal nº 11.350/2006, para 
realização, organização e execução total de Processo Seletivo Público, incluindo realização 
de inscrições por meio digital (internet) com emissão de comprovante de inscrição e de taxa 
a ser recolhida, elaboração de editais, provas e afins, aplicação e correção das provas, 
divulgação, acolhimento e julgamento de recursos, homologação e demais trâmites 
processuais a expensas da contratada, para a realização do Processo Seletivo.  
Quantidade de licitantes participantes: 5. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
ADITIVOS 

 

 
Termo Aditivo nº: 66/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo de nº 66/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
68/2021 Contratada: Pires Montagem Industrial Eireli - ME Assinatura: 02/12/2021 
Retificação da Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
38/2021 celebrado entre as partes em 28/07/2021. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste 
instrumento aditivo de contrato, a Contratante pagará agora à Contratada, pela execução 
da obra descrita na cláusula primeira do contrato inicial, não mais o preço global de R$ 
187.974,11, que em função da supressão de 1,92% dos quantitativos de serviços 
inicialmente previstos no contrato, correspondente ao preço de R$ 3.614,78, devido a 
adequações do projeto, cuja justificativa, projetos adequados, memorial descritivo e planilha 
de aditamento com memorial de cálculo e cálculo de desconto seguem fazendo parte 
integrante deste termo aditivo, perfaz o preço global do contrato aditado de R$ 184.359,33, 
observadas as condições seguintes:”, com respaldo legal no inciso I, do artigo 58 e nas 
alíneas: “a” e “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
2º Termo Aditivo de nº 67/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 60/2020 
2º Termo Aditivo nº: 67/2021 
Processo: 111/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Ciscre Importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda 
Assinatura: 15/12/2021 
Referente: Inicialmente constitui objeto deste instrumento aditivo de contrato, a alteração de todos 
os dados da CONTRATADA, compreendendo o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual 
e o endereço presentes no Contrato nº 35/2020 que tem por objeto o Aquisição de 3.000 unidades 
de Seringa Testes de Gasometria, incluindo a Cessão, Instalação e Manutenção, sem nenhum ônus 
a CONTRATANTE, a título de comodato, de 01 (um) Aparelho Analisador de Gases Sanguíneos, 
durante o período de vigência do contrato, para o Laboratório Municipal de Saúde Pública, e em 
conformidade com as especificações e condições constantes do Edital nº 76/2020 da licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 60/2020 e seus Anexos, que passa a ser: 
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De: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com sede na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Murilo de Campos Castro nº 84, Parque Rural 
Fazenda Santa Cândida, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 07.014.318/0001-70, Inscrição Estadual nº 
244.974.396.113 
 
Para: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, com sede na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, à Rua Murilo de Campos Castro nº 84, Anexo 1, Parque 
Rural Fazenda Santa Cândida, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 07.014.318/0003-32, Inscrição Estadual 
nº 122.382.370.113 
 
Em virtude da Decisão do Subcoordenador da Administração Tributária do Estado de São Paulo, 
referente ao Processo Regime Especial Eletrônico nº 83887/2020, no qual, com base no artigo 479-
A do RICMS, concedeu ao contribuinte identificado, Regime Especial que lhe atribui a condição de 
substituto tributário, nos termos do artigo 264, VI, do RICMS/2000 e Portaria CAT 53/2013, com 
vigência até 30-04/2022, que integra este termo independentemente de transcrição. 
 
Retifica-se ainda, as Cláusulas: Primeira e Segunda e Ratificam-se todas as demais cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 35/2020 celebrado entre as partes em 26 de novembro de 2020 e no 
Termo Aditivo de nº 62/2021 celebrado em 26 de novembro de 2021, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 60/2020, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
Através deste instrumento aditivo de contrato, a quantidade de produto inicialmente prevista no 
objeto do instrumento de contrato inicial de: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICACAO MARCA 

1 3.000 UN 

SERINGA TESTES DE GASOMETRIA. 
ANÁLISES DE PH E GASES SANGUÍNEOS. SOLUCAO 
REAGENTE PARA ANALISE DE PH E GASES SANGUINEOS; 
REAGENTE LIQUIDO, TEMPERATURA AMBIENTE OU 
GELADEIRA; PARA SANGUE HEPARINIZADO; USO COMO 
REAGENTE ABRANGENDO TODOS OS PARAMETROS; PARA 
USO AUTOMATIZADO; ACONDICIONADO EM FRASCOS; 
ROTULO COM NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, FORMULA E PROCEDENCIA; ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO DA LEI 79094/77; 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77. PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

S-MONOVETTE / 
REF. 05.1146.020 

/ SARSTEDT / 
ALEMANHÃ 

 
Com o acréscimo de parte dos 25% na compra do item objeto do contrato, até o limite permitido por 
Lei, resultou na quantidade aditada do produto de: 
 

ITEM QUANT. 
QUANT. 

ADITADA 
UNID. ESPECIFICACAO MARCA 

1 3.000 750 UN 

SERINGA TESTES DE GASOMETRIA. 
ANÁLISES DE PH E GASES SANGUÍNEOS. SOLUCAO 
REAGENTE PARA ANALISE DE PH E GASES 
SANGUINEOS; REAGENTE LIQUIDO, TEMPERATURA 
AMBIENTE OU GELADEIRA; PARA SANGUE 
HEPARINIZADO; USO COMO REAGENTE 

S-MONOVETTE 
/ REF. 

05.1146.020 / 
SARSTEDT / 
ALEMANHÃ 
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ABRANGENDO TODOS OS PARAMETROS; PARA USO 
AUTOMATIZADO; ACONDICIONADO EM FRASCOS; 
ROTULO COM NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE, FORMULA E 
PROCEDENCIA; ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO DA LEI 79094/77; APRESENTACAO 
CONFORME DECRETO LEI 79094/77. PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Cujo fornecimento continuará sendo parcelado, incluindo a Cessão, Instalação e Manutenção, sem 
nenhum ônus a Prefeitura, a título de comodato, de 01 (um) aparelho Analisador de Gases 
Sanguíneos, durante todo o período de vigência deste contrato, para o Laboratório Municipal de 
Saúde Pública, por conta e risco da CONTRATADA, e em conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 76/2020 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 60/2020 e 
seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PREÇO 
 
Pelo presente instrumento aditivo de contrato, a CONTRATADA se obriga a fornecer, nas mesmas 
condições contratuais, além da  quantidade  de produto  pendente,  o acréscimo de 25% da 
quantidade do produto: 750 unidades de Seringa Testes de Gasometria, constante da cláusula 
anterior, pelo mesmo preço unitário inicialmente ajustado de R$ 28,00 (Vinte e oito reais), todavia, 
passando o valor total do contrato inicial de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), acrescido do 
valor total deste termo aditivo de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), à perfazer agora o valor total 
do contrato aditado de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais). 
 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 
 

 
9º Termo Aditivo de nº 68/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 59/2017 
9º Termo Aditivo nº: 68/2021 
Processo: 101/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Conam - Consultoria em Administração Municipal Ltda 
Assinatura: 15/12/2021 
Referente: ADITAR, como aditado têm, o Contrato nº 51/2017 celebrado em 11 de outubro de 
2017, com respaldo legal no artigo 65, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada 
pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações, 
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mediante o que segue estabelecido abaixo: 
 
Retifica-se parte do objeto da Cláusula Primeira, objetivando a substituição do item 4.8. 
CONTROLE INTERNO constante do Anexo VIII - Termo de Referência presente no Edital nº 
68/2017, pelo SRS - SISTEMA DE RECADASTRAMENTO DE SERVIDORES, sem qualquer custo, 
de acordo com a manifestação e anuência da CONTRATANTE e Ratificam-se todas as demais 
cláusulas pactuadas no Contrato nº 51/2017 celebrado entre as partes em 11 de outubro de 2017, 
no Termo Aditivo de nº 43/2018 celebrado em 04 de outubro de 2018, no 2º Termo Aditivo de nº 
45/2018 celebrado em 23 de outubro de 2018, no 3º Termo Aditivo de nº 80/2019 celebrado em 25 
de setembro de 2019, no 4º Termo Aditivo de nº 84/2019 celebrado em 17 de outubro de 2019, no 
5º Termo Aditivo de nº 79/2020 celebrado em 09 de outubro de 2020, no 6º Termo Aditivo de nº 
88/2020 celebrado em 10 de novembro de 2020, no 7º Termo Aditivo de nº 51/2021 celebrado em 
04 de outubro de 2021 e no 8º Termo Aditivo de nº 58/2021 celebrado em 21 de outubro de 2021, 
referente à licitação modalidade Pregão Presencial nº 59/2017. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato e no termo aditivo a que se refere, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 
 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 
 

 
13ºTermo Aditivo de nº 69/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90.007/2017 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
13º Termo Aditivo de nº 69/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
155/2017 Contratada: Organização Social em Saúde, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA 
“MAHATMA GANDHI”, também designado como HOSPITAL MAHATMA GANDHI Assinatura: 
21/12/2021 Referente: Retificação do item 5.1. da Cláusula 5ª e do item 6.1. da Cláusula 6ª, 
Inclusão do Item 6.2. da Cláusula 6ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato de 
Gestão nº 61/2017 celebrado entre as partes em 21/12/2017, no Termo Aditivo de nº 59/2018 de 
21/12/2018, no 2º Termo Aditivo de nº 101/2019 de 19/12/2019, no 3º Termo Aditivo de nº 
29/2020 de 17/04/2020, no 4º Termo Aditivo de nº 58/2020 de 17/07/2020, no 5º Termo Aditivo de 
nº 66/2020 de 17/08/2020, no 6º Termo Aditivo de nº 83/2020 de 16/10/2020, no 7º Termo Aditivo 
de nº 99/2020 de 18/12/2020, no 8º Termo Aditivo de nº 09/2021 de 26/02/2021, no 9º Termo 
Aditivo de nº 24/2021 de 10/05/2021, no 10º Termo Aditivo de nº 32/2021 de 01/07/2021, no 11º 
Termo Aditivo de nº 55/2021 de 15/10/2021 e no 12º Termo Aditivo de nº 65/2021 de 29/11/2021. 
Cláusula 5ª: 5.1. “O prazo de vigência do Contrato de Gestão inicial que era de 12 meses, tendo 
por termo inicial a data de sua assinatura, posteriormente prorrogado por mais 36 meses, fica 
novamente prorrogado por mais um período de 12 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 
48 meses para 60 meses, não podendo mais ser renovado, por ter atingido o limite de 60 meses.”; 
Cláusula 6ª: 6.1. “Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Gestão aditado, especificados 
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no Termo de Referência, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, a Contratante repassará agora à Contratada, no prazo e condições constantes neste 
instrumento, a importância mensal reequilibrada e estimada de R$ 1.565.316,46, obtida com a 
aplicação de dissídio na proporção de 4,55% (percentual esse negociado entre a Secretaria 
Municipal de Saúde com a Contratada, bem como, adequação de salários de funcionários 
alocados no Recursos Humanos, além do repasse do reajuste do IPCA na proporção de 10,73% 
da importância mensal anteriormente estimada, totalizando ao final da vigência deste termo aditivo a 
importância global estimada de R$ 18.783.797,52, com percentual de reajuste negociado entre as 
partes de 15,28%, em função da prorrogação do prazo de vigência do contrato aditado por mais 
um período de 12 meses, (...), perfaz agora o valor total do contrato de gestão aditado de R$ 
85.736.818,11, considerando o período total de 60 meses.” e Cláusula 6ª: 6.2. “Além da importância 
mensal pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Gestão aditado, objeto do item 6.1. da 
Cláusula Sexta, a Contratante repassará à Contratada, à título excepcional, em parcela única, o 
valor total de R$ 117.242,24, referente ao plantão dos médicos nas datas festivas de 2021, e, R$ 
118.496,66, para pagamento dos médicos cirurgiões, conforme Planilha e Quadro Descritivo de 
Custos em anexo.”, com amparo no item 5.1., da Cláusula 5ª do referido Ajuste e com respaldo 
legal no inciso II, do artigo 57, no inciso I, do artigo 58, nas alíneas: “a” e “b”, do inciso I e na 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, e seu parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
2ºTermo Aditivo de nº 70/2021 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 77/2019 
2º Termo Aditivo nº: 70/2021 
Processo: 136/2019 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Telefônica Brasil S.A. 
Assinatura: 23/12/2021 
Referente: ADITAR o Contrato nº 81/2019 celebrado em 27 de dezembro de 2019, com amparo no 
item 4.1.1. da Cláusula Quarta do referido Ajuste e com respaldo legal no inciso II, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 
9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações, mediante o que segue estabelecido 
abaixo: 
Retificam-se as Cláusulas: Primeira, Segunda e Quarta e Ratificam-se todas as demais cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 81/2019 celebrado entre as partes em 27 de dezembro de 2019 e no 
Termo Aditivo de nº 102/2020 celebrado em 23 de dezembro de 2020, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 77/2019, passando as mesmas a vigorarem com as seguintes 
redações: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
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Através deste instrumento aditivo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos 
serviços descrita na cláusula primeira do contrato aditado, os valores estimados agora reajustados 
de: 

 

LOTE 01 

 

 VALOR TOTAL 

SERVICOS MOVEL PESSOAL (SMP) 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 14.430,93 

 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 

SER 

SERVICOS MOVEL PESSOAL (SMP), CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS MOVEL PESSOAL (SMP) 
ORTOGADO PELA ANATEL, COM FORNECIMENTO DE VOZ E DADOS, COM AS 
CONFIGURACOES MINIMAS: 
* 40 ASSINATURAS; 
* 40 SERVICO ZERO VC1 ILIMITADO; 
* 40 GESTAO WEB; 
* 1000 FRANQUIA DE MINUTOS VC1 MOVEL - FIXO; 
* 500 FRANQUIA DE MINUTOS VC1 PARA A MESMA OPERADORA; 
* 500 FRANQUIA DE MINUTOS VC1 PARA OUTRA OPERADORA; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC2 PARA FIXO; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC2 PARA OUTRA OPERADORA; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC2 PARA MESMA OPERADORA; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC3 PARA FIXO; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC3 PARA OUTRA OPERADORA; 
* 110 FRANQUIA DE MINUTO VC2 PARA MESMA OPERADORA; 
* 3000 SHORT MESSAGE SERVICE; 
* 04 PACOTE DE DADOS 03GB - MODEM; 
* 05 PACOTE DE DADOS 03 GB - SMARTPHONE. 

 VALOR TOTAL 

SERVICO DE TELEFONIA - LOC. EQUIPAMENTO DDR + LINHAS 

R$ 322.501,31 

2 1 SER 

SERVICO DE TELEFONIA - LOC. EQUIPAMENTO DDR + LINHAS CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC COM LOCACAO DE 
EQUIMANENTOS DE PABX + ACESSORIOS (DDR+LINHA), DESTINADO AO 
PACO MUNICIPAL. 

3 1 SER 

SERVICO DE TELEFONIA - LOC. EQUIPAMENTO DDR + LINHAS CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC COM LOCACAO DE 
EQUIMANENTOS DE PABX + ACESSORIOS (DDR+LINHA), DESTINADO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

4 1 SER 
SERVICO DE TELEFONIA - LOC. EQUIPAMENTO DDR + LINHAS CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOSTFC DDR + LINHA, DESTINADO 
A GARAGEM MUNICIPAL. 

5 1 SER 
SERVICO DE TELEFONIA - LOC. EQUIPAMENTO DDR + LINHAS CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOSTFC DDR + LINHA, DESTINADO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

SERVICO DE TELEFONIA 

6 1 SER 
SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO CORPO DE 
BOMBEIROS. 

7 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* GUARDA CIVIL MUNICIPAL; 
* BASE INTEGRADA GCM, DEFESA CIVIL E POLICIA MILITAR; 
* BASE DA GCM - TURVINEA. 

8 1 SER 
SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO. 

9 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO A: 
* CASA DOS CONSELHOS; 
* CENTRO DIA DO IDOSO; 
* CRAM; 
* CRAS LESTE; 
* CRAS NORTE; 
* CRAS SUL; 
* CREAS; 
* PROMOCAO SOCIAL; 
* VITOR RAQUEL TOLLER (PERTENCE AO CRAS SUL). 
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10 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* ESF REINADO JACOBS; 
* ESF DR JOSE MAURO NETO; 
* ESF DR. HUGO TURCHETTO; 
* ESF DR. ANTONIO HONORIO DA FONSECA E CASTRO NETO; 
* ESF DR. GEROLINO JOSE DE SOUZA; 
* ESF DR. JOAO CAMBAUVA; 
* ESF DR. JOAO CARLOS GALHARDO; 
* ESF DR. JOSE CAUBI CAMPELLO BESSA; 
* ESF DR. MAURO BURJAILI; 
* ESF DR. OSWALDO DAMIAN DE OLIVEIRA; 
* ESF DR. PETRONIO STAMATO REIFF; 
* ESF DR. RAMIRO DE SOUZA LIMA; 
* ESF DR. RICARDO DIAS DE TOLEDO; 
* ESF DR. SALIM BONEMER FILHO; 
* ESF DR. TASSO PARAISO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE; 
* ESF JOAO BAPTISTA PAGANELI; 
* ESF ULYSSES DE CARVALHO; 
* ESF. PEDRO MARINHO DE MELLO JUNIOR. 

11 1 SER 
SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* CEREST (FISIOTERAPIA); 
* CEREST. 

12 1 SER 
SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* VETORES E ZOONOZES (PPI); 
* VIGILANCIA SANITARIA (PPI). 

13 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* HOSPITAL MUNICIPAL (RESERVA PABX); 
* ALMOXARIFADO DO DMS; 
* ARE - PROVISORIO. 

14 1 SER 
SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO A VIGILANCIA 

EPIDEMIOLOGICA (HIV). 

15 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO: 
* CEMEI AMELIA SANTANA LOPES; 
* CEMEI APARECIDADA ZACARELLI MOLINARI; 
* CEMEI BERNADINA F. DE ANDRADE UNID. II; 
* CEMEI BERNARDINA F. DE ANDRADE; 
* CEMEI ELIANE DE VITO FERREIRA PENNA; 
* CEMEI IVETE VANICE SILVA; 
* CEMEI JOSE CALDEIRA CARDOSO; 
* CEMEI MAESTRO PEDRO PELEGRINO; 
* CEMEI PROF. PAULO MADEIRA; 

* CEMEI PROF.ｪGICELDA BAENNINGER; 

* CEMEI PROF. GICELDA BAENNINGER - NUCLO II; 
* CEMEI PROF. MARA MARQUES; 
* CEMEI PROF. CACILDA DE CARVALHO CAPUTO; 
* EMEB ALFREDO NAIME; 
* EMEB CEL.CONRADO CALDEIRA; 
* EMEB JOAO PEREIRA PINHO; 
* EMEB MARIA FERNANDA L. PIFFER; 
* EMEB PROF EFIGENIA COLOZIO D. CARDOSO; 
* EMEB PROF. LELLIS DO AMARAL CAMPOS; 
* EMEB PROF. OCTAVIO G. DE TOLEDO; 
* EMEB PROF. PAULO REZENDE T DE ALBUQUERQUE; 
* EMEB PROF. STELIO MACHADO LOUREIRO; 
* EMEB PROFA. IZABEL MOTTA SILVA CARDOSO; 
* EMEF DR. AUGUSTO VIEIRA; 
* EMEF YOLANDA CAROLINA G. VILLELA; 
* EMEI DULCINEIA DE ROSIS BUSSE; 
* EMEI MARGARIDA MARQUES DOMINGOS; 
* EMEI MATHILDE REBELATO PIFFER; 
* EMEI PLINIO DE ALBUQUERQUE FURTADO; 
* EMEI PROFESSORA ANNA NICOLUSSI; 
* NUCLEO II. 

16 1 SER 

SERVICOS DE TELECOMUNICACAO STFC DESTINADO AO 
* DEPARTAMENTO DE HABITACAO; 
* DME; 
* RECURSO HUMANOS; 
* BRINQUEDOTECA; 
* PARQUE ECOLOGICO; 
* PROCON; 
* TIRO DE GUERRA; 
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* CARTORIO ELEITORAL; 
* MUSEU DE BEBEDOURO; 
* JUNTA MILITAR; 
* CENTRO COMUNITARIO ARNALDO ROSSIS GARRIDO; 
* PROCON; 
* POLICIA CIENTIFICA; 
* RODOVIARIA 
* ARQUIVO MUNICIPAL; 
* MERCADO NOVO; 
* CENTRAL DE ALIMENTACAO; 
* BIBLIOTECA MUNICIPAL; 
* CONSELHO TUTELAR; 
* DEPARTAMENTO DE CULTURA/TEATRO MUNICIPAL; 
* ALMOXARIFADO CENTRAL; 
* CEMITERIO MUNICIPAL; 
* VELORIO MUNICIPAL; 
* DIG; 
* CENTRO COMUNITARIO PEDRO MAIA; 
* BIBLIOTECA MUNICIPAL; 
* DELEGACIA DA MULHER; 
* BANCO DO POVO; 
* ECO CENTRO; 
* CANIL MUNICIPAL; 
* DISE; 
* FUNDO SOCIAL; 
* ETEC; 
* POSTO DO SEBRAE AQUI; 
* TERMINAL RODOVIARIO - ANDES; 
* CSU TANCREDO NEVES; 
* MERCADO MUNICIPAL VELHO; 
* CONSELHO TUTELAR; 
* POUPA TEMPO; 
* INCRA; 
* PARQUE ECOLOGICO; 
* CSU ALTO DA BOA VISTA; 
* DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 
* SECRETARIA MEIO AMBIENTE; 
* AEROPORTO MUNICIPAL; 
* POSTO POLICIAL - BOTAFOGO; 
* CASA DE APOIO PACIENTES CANCER; 
* CENTRO MUNICIPAL DE INFORMATICA. 

17 1 SER 
SERVICOS DE TELEFONIA - STFC PARA 0800 CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC PARA 0800, VIGILANCIA. 

18 1 SER 
SERVICOS DE TELEFONIA - STFC PARA 0800 CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC PARA 0800, DISE-COMBATE AS 
DROGAS. 

19 1 SER 
SERVICOS DE TELEFONIA - STFC PARA 0800 CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC PARA 0800, DEL. DA MULHER-DISK 
DENUNCIA 

20 1 SER 
SERVICOS DE TELEFONIA - STFC PARA 0800 CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA PRESTACAO DE SERVICO STFC PARA 0800, FOME ZERO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
2.1.- Através deste instrumento aditivo de contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela prestação dos serviços descrita na cláusula primeira deste termo aditivo, os valores certos e 
ajustados estabelecidos no quadro da clausula primeira e de acordo com o relatório de minutos com 
valores unitários cobrados na Telefonia Fixo Comutado (STPC) e Telefonia Móvel, apresentado pela 
CONTRATADA, perfazendo o valor total do presente termo aditivo de R$ 336.932,24 (Trezentos e 
trinta e seis mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), obtido com base no 
Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) de 15,23%, apurado pela ANATEL, em função da 
prorrogação do prazo para a execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, que somado ao 
valor total do contrato inicial juntamente com o termo aditivo anterior de R$ 566.438,72 (Quinhentos 
e sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos) perfaz agora o 
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valor total do contrato aditado de R$ 903.370,96 (Novecentos e três mil, trezentos e setenta reais e 
noventa e seis centavos). 
2.2.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais/boletos/faturas mensais correspondentes 
aos valores da prestação dos serviços, no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, notas 
fiscais/boletos/faturas estes que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à semana, contado 
da data da entrega das mesmas. 
CLÁUSULA QUARTA:- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1.- O prazo de vigência do instrumento de contrato inicial que era de 12 (doze) meses, 
posteriormente prorrogado por mais 12 (doze) meses através de termo aditivo anterior, contados da 
data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, que ocorreu logo após a assinatura do 
competente instrumento de contrato, emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de 
compra, fica novamente prorrogado por mais 12 (doze) meses, alterando-se o prazo anterior 
aditado de 24 (vinte e quatro) meses para 36 (trinta e seis) meses. 
4.1.1.- O prazo mencionado no item 4.1. poderá ser prorrogado a critério da Administração, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 

 

 
Termo Aditivo de nº 71/2021 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 01/2021 
Termo Aditivo nº: 71/2021 
Processo: 02/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Panificadora e Confeitaria Dinapoli Ltda 
Assinatura: 23/12/2021 
Referente: ADITAR o Contrato nº 07/2021 celebrado em 08 de março de 2021, com respaldo legal 
no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e 
ulteriores alterações, mediante o que segue estabelecido abaixo: 
Retifica-se as Cláusulas: Primeira e Sexta e Ratificam-se todas as demais cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 07/2021 celebrado entre as partes em 08 de março de 2021, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 01/2021, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
Através deste instrumento aditivo de contrato, a quantidade de produto inicialmente prevista no 
objeto do instrumento de contrato inicial de: 
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LOTE 01 - DESJEJUM 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

POR PESSOA 
VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
DESJEJUM APROXIMADAMENTE 4968 ANUAL: 
1 (UM) LANCHE CONTENDO 1 PAO FRANCES 
(ENTRE 40 E 50 G), 1 FATIA DE MUSSARELA 
(ENTRE 30 E 40G), 1 FATIA DE PRESUNTO 
(ENTRE 30 E 40G); B) FRUTAS DA EPOCA - 
UMA OPCAO POR DIA (ABACAXI, MACA, 
BANANA NANICA, MAMAO PAPAYA, MELAO, 
MORANGO, MELANCIA, ETC) (ENTRE 60 E 
130G); C) LEITE SEMIDESNATADO (150ML) E 
ACHOCOLATADO (2 COLHERES DE SOPA); D) 
IOGURTE DE MORANGO (150 ML). 

R$ 6,50 R$ 32.292,00 

Com o acréscimo de 25% no serviço do objeto do contrato, até o limite permitido por Lei, resultou na quantidade aditada 
do produto de: 

LOTE 01 - DESJEJUM 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

POR PESSOA 
VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
DESJEJUM APROXIMADAMENTE 1242 ANUAL: 
1 (UM) LANCHE CONTENDO 1 PAO FRANCES 
(ENTRE 40 E 50 G), 1 FATIA DE MUSSARELA 
(ENTRE 30 E 40G), 1 FATIA DE PRESUNTO 
(ENTRE 30 E 40G); B) FRUTAS DA EPOCA - UMA 
OPCAO POR DIA (ABACAXI, MACA, BANANA 
NANICA, MAMAO PAPAYA, MELAO, MORANGO, 
MELANCIA, ETC) (ENTRE 60 E 130G); C) LEITE 
SEMIDESNATADO (150ML) E ACHOCOLATADO (2 
COLHERES DE SOPA); D) IOGURTE DE 
MORANGO (150 ML). 

R$ 6,50 R$ 8.073,00 

Cujo fornecimento continuará sendo parcelado, e em conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 01/2021 e 
seus Anexos. 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
Pelo presente instrumento aditivo de contrato, a CONTRATADA se obriga a fornecer, nas mesmas 
condições contratuais, além da quantidade de refeições pendentes, o acréscimo de 25% da 
quantidade de desjejum: 1.242 unidades, constante da cláusula anterior, pelo mesmo preço unitário 
inicialmente ajustado, todavia, passando o valor total do contrato inicial de R$ 32.292,00 (Trinta e 
dois mil e duzentos e noventa e dois reais), acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 
8.073,00 (Oito mil e setenta e três reais), à perfazer agora o valor total do contrato aditado de R$ 
40.365,00 (Quarenta mil e trezentos e sessenta e cinco reais). 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 
 

 
Termo Aditivo de nº 72/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 09/2021 
Termo Aditivo nº: 72/2021 
Processo: 21/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Excellence Refeições Eireli Me 
Assinatura: 23/12/2021 
Referente: ADITAR o Contrato nº 19/2021 celebrado em 08 de abril de 2021, com respaldo legal no 
inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu parágrafo 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e 
ulteriores alterações, mediante o que segue estabelecido abaixo: 
Retifica-se as Cláusulas: Primeira e Sexta e Ratificam-se todas as demais cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 19/2021 celebrado entre as partes em 08 de abril de 2021, referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 09/2021, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
Através deste instrumento aditivo de contrato, a quantidade de produto inicialmente prevista no 
objeto do instrumento de contrato inicial de: 

LOTE 01 - ALMOÇO E JANTAR 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO POR 
PESSOA 

VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
ALMOCO APROXIMADAMENTE 3036 ANUAL: 
ARROZ (150 G); FEIJAO (150G); LEGUME (100 
G);SALADA (100 G); 1 PROTEINA (CARNE VERMELHA, 
100 G); 1 PROTEINA (CARNE BRANCA, 100 G); B) 
SUCO NATURAL (400 ML); C) SOBREMESA (ENTRE 
100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA). 

R$ 24,66 R$ 74.867,76 

2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
JANTAR APROXIMADAMENTE 1932 ANUAL: 
ARROZ (150 G); FEIJAO (150G); LEGUME (100 
G);SALADA (100 G); 1 PROTEINA (CARNE VERMELHA, 
100 G); 1 PROTEINA (CARNE BRANCA, 100 G); B) 
SUCO NATURAL (400  ML); C) SOBREMESA (ENTRE 
100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA). 

R$ 24,66 R$ 47.643,12 

Com o acréscimo de 25% no serviço do objeto do contrato, até o limite permitido por Lei, resultou na 
quantidade aditada do produto de: 

LOTE 01 - ALMOÇO E JANTAR 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO POR 
PESSOA 

VALOR TOTAL 

1 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
ALMOCO APROXIMADAMENTE 759 ANUAL: 
ARROZ (150 G); FEIJAO (150G); LEGUME (100 
G);SALADA (100 G); 1 PROTEINA (CARNE VERMELHA, 
100 G); 1 PROTEINA (CARNE BRANCA, 100 G); B) 
SUCO NATURAL (400 ML); C) SOBREMESA (ENTRE 
100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA). 

R$ 24,66 R$ 18.716,94 
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2 1 UN 

SERVICOS DE ALIMENTACAO E REFEICOES 
JANTAR APROXIMADAMENTE 483 ANUAL: 
ARROZ (150 G); FEIJAO (150G); LEGUME (100 
G);SALADA (100 G); 1 PROTEINA (CARNE VERMELHA, 
100 G); 1 PROTEINA (CARNE BRANCA, 100 G); B) 
SUCO NATURAL (400  ML); C) SOBREMESA (ENTRE 
100 E 200 G) (DOCE OU FRUTA). 

R$ 24,66 R$ 11.910,78 

Cujo fornecimento continuará sendo parcelado, e em conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 18/2021 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 19/2021 e 
seus Anexos. 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
Pelo presente instrumento aditivo de contrato, a CONTRATADA se obriga a fornecer, nas mesmas 
condições contratuais, além da quantidade de refeições pendentes, o acréscimo de 25% da 
quantidade de almoço de 759 unidades e jantar de 483 unidades, constante da cláusula anterior, 
pelos mesmos preços unitários inicialmente ajustados, todavia, passando o valor total do contrato 
inicial de R$ 122.510,88 (Cento e vinte e dois mil, quinhentos e dez reais e oitenta e oito centavos), 
acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 30.627,72 (Trinta mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e setenta e dois centavos), à perfazer agora o valor total do contrato aditado de R$ 153.138,60 
(Cento e cinquenta e três mil, cento e trinta e oito reais e sessenta centavos). 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 
 

 
Termo Aditivo de nº 73/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 22/2021 
Termo Aditivo nº: 73/2021 
Processo: 572021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Companhia Ultragaz S/A 
Assinatura: 23/12/2021 
Referente: ADITAR, como aditado têm, o Contrato nº 33/2021 celebrado em 08 de julho de 2021, 
com respaldo legal no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas 
Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações, 
mediante o que segue estabelecido abaixo: 
Retifica-se a Cláusula Terceira e Ratificam-se todas as demais cláusulas pactuadas no Contrato nº 
33/2021 celebrado entre as partes em 08 de julho de 2021, referente à licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 22/2021, passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PREÇO 
Pelo presente instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, a CONTRATADA se obriga a fornecer, nas mesmas condições 
contratuais, a quantidade de produto pendente de: 6.919 kg de Gás Liquefeito de Petróleo 
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constante da cláusula primeira do contrato inicial, pelo preço unitário agora reequilibrado de: 
ITEM VALOR UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 8,41 KG GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO ULTRAGAZ 

Passando o valor total do contrato inicial de R$ 45.270,40 (Quarenta e cinco mil, duzentos e setenta 
reais e quarenta centavos), acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 19.035,5528 
(Dezenove mil, trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), a perfazer agora o valor total do 
contrato aditado de R$ 64.305,9528 (Sessenta e quatro mil, trezentos e cinco reais e noventa e 
cinco centavos). 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no 
contrato e nos termos aditivos a que se refere que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
2ºTermo Aditivo de nº 74/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 74/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
40/2021 Contratada: Pires Montagem Industrial Eireli - ME Assinatura: 27/12/2021 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
36/2021 celebrado entre as partes em 19/07/2021 e no Termo Aditivo de nº 47/2021 de 
03/09/2021. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que 
era de 03 meses e a vigência do contrato que era de 03 meses, ..., ficam prorrogados por 
mais 03 meses, alterando-se os prazos anteriores de 03 meses para 06 meses.”, com 
respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
PAULO SÉRGIO GARCIA SANCHEZ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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